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PREGÃO PRESENCIAL 13/2020-CIVAP 2020-LICITAÇÕES 

EDITAL MODIFICATIVO 

 

REF. - PREGÃO (PRESENCIAL) N° 13/2020 

PROCESSO N° 18/2020 

 

O CIVAP - Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema, pessoa 

jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob nº 51.501.484/0001-93, 

com sede na Via Chico Mendes, 65 - Quinta dos Flamboyants, no 

município de Assis, Estado de São Paulo, por intermédio de seu Presidente 

e Prefeito do Município de João Ramalho/SP, Senhor WAGNER MATHIAS, 

possuidor do RG nº 34.624.004-8 e do CPF nº 282.915.348-02, torna público para 

conhecimento dos interessados, que procedeu alterações no Termo de 

Referência - Anexo II da licitação referenciada, conforme demonstrado a seguir. 

 

I - TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. O Termo do Referência - Anexo II do edital em questão, passa a ter a redação 

seguinte (com a reedição integral do Termo de Referência): 

 

ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Ref. - PREGÃO Nº 13/2020 

PROCESSO Nº 18/2020 

JUSTIFICATIVA: 

Os veículos se destinam ao melhor atendimento da população de cada município, no 

que tange à eficiência e rapidez na execução dos serviços a que se destina. 

O modelo de licitação compartilhada traz racionalidade administrativa, transparência 

processual, ganho de escala e padronização dos produtos. 

 

OBJETO: 

Esta licitação tem por finalidade a formação de REGISTRO DE PREÇOS DE BENS COMUNS 

VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE VEÍCULOS LEVES, conforme descrições completas e 

quantidades abaixo. 

 

ITEM QUANT UNID DESCRIÇÃO 

1 23 UND VÉÍCULO DE PASSEIO, NOVO, ZERO QUILÔMETRO, COM NO 

MÍNIMO AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÕES, EQUIPAMENTOS E 

ACESSÓRIOS: 

 05 (CINCO) LUGARES; 

ANO E MODELO MÍNIMO 2020/2020;  

COR BRANCA; 

04 (QUATRO) PORTAS; 

MOTOR IGUAL OU SUPERIOR A 1.8; FLEX (BI-COMBUSTÍVEL); 

POTÊNCIA MÍNIMA DO MOTOR DE 100 CV (CEM CAVALOS);  

NO MÍNIMO 08 (OITO) VÁLVULAS;  

TRAVAS ELÉTRICAS E VIDROS ELÉTRICOS;  

FREIO ABS;   
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AIRBAG DUPLO (MOTORISTA/PASSAGEIRO);  

CAPACIDADE DO TANQUE MINIMO DE 45 (QUARENTA E 

CINCO) LITROS DE COMBUSTÍVEL;  

AR CONDICIONADO DE FABRICA; 

TRANSMISSÃO MANUAL DE 06 (SEIS) MARCHAS, SENDO 05 A 

FRENTE E 01 RÉ; DIREÇÃO HIDRÁULICA OU ELÉTRICA;  

RODAS DE ARO 14” NO MÍNIMO, (PODENDO SER DE FERRO OU 

LIGA); PNEUS 175/60 NO MÍNIMO; 

CAPACIDADE MÍNIMA DO PORTA-MALAS DE 665 LITROS; 

PROTETOR DE CARTER; 

JOGO DE TAPETE EM BORRACHA; 

RADIO AM/FM COM ENTRADA USB; 

EQUIPADO COM TODOS OS ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELO 

CONTRAM E LEGISLAÇÃO VIGENTE (MACACO, CHAVE DE 

RODAS, PNEU RESERVA, EXTINTOR DE INCÊNDIO, TRIÂNGULO, 

ETC.) 

 

Condição de Pagamento: 30 (trinta) dias após entrega. 

Prazo de Entrega: Até 180 (cento e oitenta) dias. 

Local da entrega: Sede do município contratante. 

Notas: 

a) - A Detentora (contratada) deverá prestar serviços de socorro e assistência técnica 

durante o período de garantia, em todo o Estado de São Paulo, através de rede de 

concessionárias, oficinas técnicas autorizadas ou, ainda, unidades móveis, sendo que, nesta 

última hipótese, o atendimento deverá ser prestado no prazo máximo de três dias úteis. 

b) - A Detentora (contratada) deverá fornecer, juntamente também com cada veículo 

entregue, a relação de todas as cidades do Estado de São Paulo atendidas por 

concessionárias da marca, oficinas técnicas autorizadas, ou, ainda, unidades móveis. 

c) - Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas neste Edital, nem 

proposta com preterição de município. 

d) - Prazo de garantia dos veículos: mínimo de 12 (doze) meses contados da data de 

emissão do Recebimento definitivo, prevalecendo, quando maior que este prazo, a garantia 

dada pelo licitante vencedor ou pelo fabricante. 

e) Municípios e quantidades: 

 Município  Veículo (Utilitário) 

1.  ASSIS 4 

2.  CÂNDIDO MOTA 3 

3.  ESPÍRITO SANTO DO TURVO 1 

4.  FLORÍNEA 1  

5.  JOÃO RAMALHO 1  

6.  MARACAÍ 1 

7.  PARAGUAÇU PTA 4 

8.  PAULISTÁNIA 1  

9.  PEDRINHAS PAULISTA 1 

10.  PIRAPOZINHO 1 

11.  QUATÁ 1 
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12.  RANCHARIA 1  

13.  TACIBA 1  

14.  TARUMÃ 2 

Total: 23 

 

 

 

VANDEIR JOSÉ FIGUEIREDO 

GERENTE DE PROJETOS 

 

II - ALTERAÇÕES 

2.1. Em face de alteração procedida no descritivo dos veículos, conforme planilha acima, 

são introduzidas no edital as seguintes alterações: 

 

PREÂMBULO 

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2020 

PROCESSO N° 18/2020 

TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO DO ITEM 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 

DATA DA REALIZAÇÃO: 27/10/2020 - HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00min 

LOCAL: SEDE DO CIVAP, NA VIA CHICO MENDES, 65 - QUINTA DOS FLAMBOYANTS, NO 

MUNICÍPIO DE ASSIS, ESTADO DE SÃO PAULO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL DE VEÍCULOS LEVES PARA 14 

(CATORZE) MUNICÍPIOS CONSORCIADOS 

 

• O processamento do Pregão será realizado na sede do CIVAP, na Via 

Chico Mendes, 65 - Quinta dos Flamboyants, no município de Assis, Estado de São Paulo, no 

dia 27 (vinte e sete) de outubro de 2020, a partir das 09h00min e será conduzido pela Pregoeira 

Oficial com auxílio das Equipes de Apoio e de Acompanhamento Técnico designadas pela 

Portaria CIVAP nº 003/2020. 

 

III - RATIFICAÇÃO 

3.1. Ratificadas todas as demais cláusulas e condições constantes do edital de origem. 

3.2. O edital de origem, bem como a íntegra do edital modificativo se acham 

disponibilizadas no site www.civap.com.br. 

 

Assis, 13 de outubro de 2020. 

 

 

WAGNER MATHIAS 

PRESIDENTE DO CIVAP 

http://www.civap.com.br/

